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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS


PROJETO DE LEI Nº 3828/2013
Autoriza o Executivo Municipal a efetuar repasses financeiros de subvenções, contribuições e  auxílios às entidades que menciona e outros auxílios financeiros a Pessoas Físicas.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:



Art. 1º
Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar repasses financeiros de subvenções, contribuições e auxílios às entidades a seguir mencionadas e outros auxílios financeiros a Pessoas Físicas, no exercício de 2014.

§ 1º  Os repasses financeiros de subvenções, que perfazem um total de        R$ 346.000,00 (trezentos e quarenta e seis mil reais), serão efetuados da seguinte forma:

	I - 
	FUNÇÃO
	      04 –  ADMINISTRAÇÃO 

	
	SUBFUNÇÃO
	    122 –  ADMINISTRAÇÃO GERAL

	
	PROGRAMA
	  0002 –  PLANEJAMENTO       E           GESTÃO MUNICIPAL


	a)
	Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público Municipal 
	2.000,00


	II - 
	FUNÇÃO
	    08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL

	
	SUBFUNÇÃO
	  241 – ASSISTÊNCIA AO IDOSO

	
	PROGRAMA
	0007 – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA


	a)
	Clube da Terceira Idade de Patos de Minas 
	2.000,00


	III - 
	FUNÇÃO
	    08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL

	
	SUBFUNÇÃO
	  241 – ASSISTÊNCIA AO IDOSO

	
	PROGRAMA
	0008 – PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL


	a)
	Dispensário São Vicente de Paulo– Vila Vicentina Padre Alaor 
	2.000,00

	b)
	Associação de Proteção à Maternidade, Infância e Velhice de Patos de Minas 
	2.000,00


	IV - 
	FUNÇÃO
	    08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL

	
	SUBFUNÇÃO
	  242 – ASSISTÊNCIA       AO         PORTADOR        DE DEFICIÊNCIA            

	
	PROGRAMA
	0008 – PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL                                                                                    


	a)
	Associação das Obras Pavonianas de Assistência – AOPA para Munutenção Centro de Apoio e Integ. Portadores de Deficiência Auditiva 
	2.000,00

	b)
	Associação de Deficientes Físicos de Patos de Minas – Adefipam
	 2.000,00

	c)
	Sociedade dos Surdos de Patos de Minas – SSPM 
	 2.000,00

	d)
	Associação dos Deficientes Visuais de Patos de Minas 
	2.000,00

	e)
	Associação dos Deficientes Visuais de Patos de Minas e Região -Adevpar 
	2.000,00

	f)
	Associação dos Deficientes Renais de Patos de Minas e Região 
	2.000,00


	V - 
	FUNÇÃO
	   08 –  ASSISTÊNCIA SOCIAL

	
	SUBFUNÇÃO
	 243 – ASSISTÊNCIA       À        CRIANÇA        E       AO  ADOLESCENTE            

	
	PROGRAMA
	0007 – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA             


	a)
	Associação Centro Comunitário Infantil 
	2.000,00

	b)
	Amparo Maternal Eurípedes Novelino 
	2.000,00

	c)
	Amigos da Criança e do Adolescente João e Maria 
	2.000,00

	d)
	Casa das Meninas dos Olhos de Deus
	2.000,00


	VI - 
	FUNÇÃO
	   08 –  ASSISTÊNCIA SOCIAL

	
	SUBFUNÇÃO
	 243 – ASSISTÊNCIA      À     CRIANÇA     E      AO  ADOLESCENTE            

	
	PROGRAMA
	0008 – PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL             


	a)
	Associação de Proteção à Maternidade, Infância e Velhice de Patos de Minas 
	2.000,00

	b)
	Casa da Acolhida 
	2.000,00

	c)
	Associação Vem Ser de Proteção e Assistência ao Adolescente de Patos de Minas 
	2.000,00


	VII - 
	FUNÇÃO
	    08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL

	
	SUBFUNÇÃO
	  244 – ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA            

	
	PROGRAMA
	0008 – PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL             


	a)
	Casa da Promoção Humana 
	2.000,00


	VIII - 
	FUNÇÃO 
	    08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL

	
	SUBFUNÇÃO
	  244 – ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

	
	PROGRAMA
	0009 – INCLUSÃO E PROMOÇÃO SOCIAL 


	a)
	Associação Frutos da Terra 
	2.000,00

	b)
	Dispensário São Vicente de Paulo 
	2.000,00

	c)
	Associação do Senhor
	2.000,00

	d)
	Sociedade de Libertação do Drogativo e Alcoólatra – Solida 
	2.000,00

	e)
	Associação dos Aposentados, Pensionistas e Idosos de Patos de Minas
	2.000,00

	f)
	Associação Amor e Paz 
	2.000,00

	g)
	Fundação de Prevenção e Apoio a Pessoas com Câncer – PRÓ-CURAR-SE 
	2.000,00

	h)
	Associação dos Criadores Amadores de Pássaros do Alto Paranaíba 
	2.000,00

	i)
	Associação da Cidadania para Erradicação da Miséria – Associem 
	2.000,00

	j)
	Patos Esperanto Societo 
	2.000,00

	k)
	Agência de Desenvolvimento e Recursos Assistenciais de Patos de Minas – ADRA 
	2.000,00

	l)
	Fraternidade Feminina Cruzeiro do Sul de Patos de Minas – MG 
	2.000,00

	m)
	Associação Comunitária do Bairro Jardim Panorâmico 
	2.000,00

	n)
	Associação dos Moradores dos Bairros Sebastião Amorim I, II e III
	2.000,00

	o)
	Associação dos Moradores do Bairro São Francisco 
	2.000,00

	p)
	Associação de Moradores do Bairro Jardim Ipanema 
	2.000,00

	q)
	Jardim Paulistano Associação dos Moradores – Japam 
	2.000,00

	r)
	Associação de Moradores do Bairro Jardim Recanto 
	2.000,00

	s)
	Associação de Moradores do Bairro Vila Rosa 
	2.000,00

	t)
	Associação Comunitária dos Moradores dos Bairros Jardim dos Andrades e Jardim Pelluzzo 
	2.000,00

	u)
	Associação Comunitária do Bairro Alto da Colina 
	2.000,00

	v)
	Associação Comunitária do Bairro Vila Garcia 
	2.000,00

	w)
	Associação de Moradores do Bairro Jardim Aquárius 
	2.000,00

	x)
	Associação de Moradores do Bairro Morada do Sol 
	2.000,00

	y)
	Associação de Moradores dos Bairros Lagoinha e Jardim América 
	2.000,00

	z)
	Associação de Moradores do Bairro Alvorada 
	2.000,00

	aa)
	Associação Comunitária do Bairro Nova Floresta 
	2.000,00

	bb)
	Associação Comunitária do Bairro Santo Antônio 
	2.000,00

	cc)
	Associação de Moradores do Bairro São José Operário e Brasília 
	2.000,00

	dd)
	Associação dos Moradores do Bairro Nossa Senhora de Fátima 
	2.000,00

	ee)
	Associação dos Moradores e Amigos do Bairro Cristo Redentor 
	2.000,00

	ff)
	Associação de Moradores do Bairro Nossa Senhora Aparecida 
	2.000,00

	gg)
	Associação de Moradores do Bairro Santa Luzia 
	2.000,00

	hh)
	Associação de Moradores do Bairro Abner Afonso – ABAA 
	2.000,00

	ii)
	Associação de Moradores do Bairro Antônio Caixeta 
	2.000,00

	jj)
	Associação dos Moradores do Bairro Residencial Sorriso 
	2.000,00

	kk)
	Associação de Moradores do Bairro Planalto – Amobap
	2.000,00

	ll)
	Associação de Moradores do Bairro Padre Eustáquio 
	2.000,00

	mm)
	Associação dos Moradores do Bairro Jardim Itamarati  
	2.000,00

	nn)
	Associação de Moradores do Bairro Várzea 
	2.000,00

	oo)
	Associação de Moradores do Bairro Santa Terezinha 
	2.000,00

	pp)
	Associação de Moradores do Bairro Residencial Gramado 
	2.000,00

	qq)
	Associação dos Moradores do Bairro Jardim Esperança 
	2.000,00

	rr)
	Associação de Moradores do Bairro Boa Vista 
	2.000,00

	ss)
	Associação dos Moradores do Bairro Coração Eucarístico 
	2.000,00

	tt)
	Associação dos Moradores do Bairro Novo Horizonte 

Associação de Moradores do Bairro Alto Limoeiro 
	2.000,00

2.000,00

	uu)
	Associação de Pequenos Produtores Rurais Dois de Novembro.
	2.000,00

	vv)
	Associação dos Pequenos Produtores Rurais da Baixadinha dos Gonçalves 
	2.000,00

	ww)
	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Serra da Quina 
	2.000,00

	xx)
	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Sertãozinho 
	2.000,00

	yy)
	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Abelha 
	2.000,00

	zz)
	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Arraial dos Afonsos 
	2.000,00

	aaa)
	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Baianos e Café Patense 
	2.000,00

	bbb)
	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Posses do Chumbo 
	2.000,00

	ccc)
	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Boassara 
	2.000,00

	ddd)
	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Pindaíbas 
	2.000,00

	eee)
	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Cabral 
	2.000,00

	fff)
	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Santa Maria 
	2.000,00

	ggg)
	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Córrego Rico 
	2.000,00

	hhh)
	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Vieiras 
	2.000,00

	iii)
	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Mata do Brejo 
	2.000,00

	jjj)
	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Potreiros 
	2.000,00

	kkk)
	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Areado 
	2.000,00

	lll)
	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Moreiras 
	2.000,00

	mmm)
	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Paraíso 
	2.000,00

	nnn)
	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Lanhosos 
	2.000,00

	ooo)
	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Barreirinho 
	2.000,00

	ppp)
	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Major Porto 
	2.000,00

	qqq)
	Conselho de Desenvolvimento Comunitário da Comunidade de Campo Alegre 
	2.000,00

	rrr)
	Conselho de Desenvolvimento Comunitário da Comunidade de Aragão 
	2.000,00

	sss)
	Associação dos Pequenos Produtores Rurais de Mata-Burro 
	2.000,00

	ttt)
	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Leal 
	2.000,00

	uuu)
	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Colônia Agrícola 
	2.000,00

	vvv)
	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Cabeceira da Abelha 
	2.000,00

	www)
	Conselho de Desenvolvimento Comunitário da Mata dos Fernandes 
	2.000,00

	xxx)
	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Capela das Posses 
	2.000,00

	yyy)
	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Bebedouro das Posses
	2.000,00

	zzz)
	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Pilar 
	2.000,00

	aaaa)
	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Firmes 
	2.000,00

	bbbb)
	Conselho Comunitário de Alagoas 
	2.000,00

	cccc)
	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Bonsucesso 
	2.000,00

	dddd)
	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Santana de Patos 
	2.000,00

	eeee)
	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Barreiro
	2.000,00

	ffff)
	Associação de Produtores Rurais  de Três Porteiras
	2.000,00

	gggg)
	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Vertentes e Adjacências 
	2.000,00

	hhhh)
	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Rocinha 
	2.000,00

	iiii)
	Conselho Comunitário de Desenvolvimento de Paraíso dos Caixetas 
	2.000,00

	jjjj)
	Associação dos Pequenos Produtores Rurais de Serra Grande  
	2.000,00

	kkkk)
	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Sapé 
	2.000,00

	llll)
	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Brejo Comprido e Mata da Guariroba 
	2.000,00

	mmmm)
	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Curraleiro 
	2.000,00

	nnnn)
	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Ponto Chic 
	2.000,00

	oooo)
	Conselho Comunitário de Desenvolvimento de Porto das Posses 
	2.000,00

	pppp)
	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Cabeceira do Chumbo 
	2.000,00

	qqqq)
	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Horizonte Alegre 
	2.000,00

	rrrr)
	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Contendas 
	2.000,00

	ssss)
	Associação dos Produtores Rurais da Comunidade de Ranchinho 
	2.000,00

	tttt)
	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de São Miguel 
	2.000,00

	uuuu)
	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Buracão 
	2.000,00

	vvvv)
	Centro Espírita Eurípedes Barsanulfo/Casa da Sopa E. Barsanulfo 
	2.000,00

	wwww)
	Centro Espírita Paulo de Tarso/Casa da Sopa Irmã Sheila 
	2.000,00

	xxxx)
	Centro Espírita Francisco de Assis/Casa da Sopa Fraterna, Luz e Amor 
	2.000,00

	yyyy)
	Casa da Sopa Tia Euzápia 
	2.000,00

	zzzz)
	Centro Espírita André Luis/Casa da Sopa 
	2.000,00

	aaaaa)
	Fraternidade Espírita Caminho da Luz 
	2.000,00

	bbbbb)
	Sociedade Assistencial Espírita Recanto da Paz
	2.000,00

	ccccc)
	Centro Espírita Paulo de Tarso/Albergue Irmão Estevão 
	2.000,00

	ddddd)
	Centro Espírita Bezerra de Menezes – Casa da Sopa 
	2.000,00

	eeeee)
	Serviço de Amor ao Próximo 
	2.000,00

	fffff)
	Associação Deus nos Abençoe no Caminho da Felicidade – DNA 
	2.000,00

	ggggg)
	Associação Patense de Reciclagem – Apare 
	2.000,00

	hhhhh)
	Associação da Renovação Carismática Católica de Patos de Minas 
	2.000,00

	iiiii)
	Instituto Sempre Estar Renovando – SER 
	2.000,00

	jjjjj)
	Associação Comunitária Família de Betel 
	2.000,00

	kkkkk)
	Associação Templo Santo do Senhor 
	2.000,00

	lllll)
	Associação Beneficente Evangélica em Assistência Social 
	2.000,00

	mmmmm)
	Obras Sociais da Paróquia de Nossa Senhora da Abadia 
	2.000,00

	nnnnn)
	Obras Sociais da Paróquia Nossa Senhora do Rosário 
	2.000,00

	ooooo)
	Centro de Recuperação de Dependentes Químicos e Álcool de Patos de Minas – Recanto Flamboyant 
	2.000,00

	ppppp)
	Agência para o Desenvolvimento Econômico e Social de Patos de Minas – ADESP 
	10.000,00

	qqqqq)
	Associação de Proteção Animal e Ambiental de Patos de Minas-ASPAA 
	2.000,00

	rrrrr)
	Associação de Proteção e Assistência aos Condenados – Apac
	2.000,00

	sssss)
	Posto de Assistência Espírita Chico Xavier 
	2.000,00

	ttttt)
	Centro de Recuperação a Dependentes Químicos e Álcool “Casa da Serenidade” 
	2.000,00

	uuuuu)
	Associação de Moradores dos Bairros Nossa Senhora das Graças e Caramuru 
	2.000,00


	IX - 
	FUNÇÃO
	    12 – EDUCAÇÃO

	
	SUBFUNÇÃO
	  365 – EDUCAÇÃO INFANTIL

	
	PROGRAMA
	0016 – EDUCAÇÃO BÁSICA


	a)
	Associação Beneficente Dr. Paulo Borges – Creche Paulo Borges 
	2.000,00

	b)
	Cáritas Diocesana de Patos de Minas – Creche Dom Jorge Scarso 
	2.000,00

	c)
	Associação de Proteção à Maternidade, Infância e Velhice de Patos de Minas  - Creche 
	2.000,00

	d)
	Centro Educacional Infantil Beneficente Sementes Farroupilha 
	2.000,00


	X - 
	FUNÇÃO
	     12 – EDUCAÇÃO 

	
	SUBFUNÇÃO
	   367 – EDUCAÇÃO ESPECIAL

	
	PROGRAMA
	 0016 – EDUCAÇÃO BÁSICA


	a)
	APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Patos de Minas 
	2.000,00


	XI - 
	FUNÇÃO
	   13 –  CULTURA 

	
	SUBFUNÇÃO
	    391 – PATRIMÔNIO      HISTÓRICO,        ART.         E  ARQUEOLÓGICO

	
	PROGRAMA
	0014 – PATRIMÔNIO PARA TODOS NÓS


	a)
	Congado Nossa Senhora do Rosário 
	2.000,00

	b)
	Moçambique Nossa Senhora do Rosário 
	2.000,00

	c)
	Moçambique da Vila Operária .
	2.000,00

	d)
	Associação das Folias de Reis de Patos de Minas e Região
	2.000,00

	e)
	Associação de Santos Reis de Major Porto 
	2.000,00

	f)
	Moçambique São Benedito Coroa do Rei 
	2.000,00

	g)
	Associação dos Remanescentes dos Quilombos das Famílias Teodoro de Oliveira e Ventura – ARQOV 
	2.000,00

	h)
	Moçambique Rosário de Maria 
	2.000,00


	XII - 
	FUNÇÃO
	    13 – CULTURA

	
	SUBFUNÇÃO
	   392 – DIFUSÃO CULTURAL

	
	PROGRAMA
	0013 – CIDADE      DA        CULTURA      E   PROMOÇÃO AO TURISMO 


	a)
	Sociedade Lira Mariana Patense 
	2.000,00

	b)
	Unart – União dos Artistas Plásticos de Patos de Minas 
	2.000,00

	c)
	Afiap – Associação de Fiandeiras e Artesãos de Patos de Minas 
	2.000,00

	d)
	Companhia Circense Zuzu e seus Cabrochas 
	2.000,00

	e)
	Fundação Casa da Cultura do Milho
	2.000,00

	f)
	Associação das Marias Artesãs 
	2.000,00

	g)
	Grupo de Danças Vidas 
	2.000,00

	h)
	Grupo de Dança Irmãos de Rua 
	2.000,00

	i)
	Companhia de Dança Supremo Estilo
	2.000,00

	j)
	Associação dos Estudantes Patenses – AESP 
	2.000,00

	k)
	Fucap – Fundação Cultural do Alto Paranaíba.
	2.000,00

	l)
	Associação Consciência de Rua, Organizações de Movimentos Unificados – Cromu – aplicação na Política de Igualdade Racial 
	2.000,00


	TOTAL
	346.000,00


§ 2º  Os repasses financeiros de contribuições, que perfazem um total de       R$ 4.776.900,00 (quatro milhões, setecentos e setenta e seis mil e novecentos reais), serão efetuados da seguinte forma:

I – as transferências de recursos em convênio com o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, referentes ao programa 008 – Proteção Social Especial, subfunções 241, 242 e 243, ficam condicionadas aos repasses de recursos ao Município por este Ministério através do Fundo Nacional de Assistência Social, podendo sofrer alterações tanto no valor quanto na inclusão de novas entidades a receberem recursos, caso seja repassado um volume maior de recursos e/ou modificado o número de metas pactuadas entre este Ministério e o Município, como também atendidas um número maior de crianças do que o previsto pela entidade beneficiada;
II – os repasses de contribuições referentes ao programa 008 – Proteção Social Especial, subfunção 244, relativo ao Programa de Atendimento ao Migrante e População de Rua dependerão da transferência de recursos financeiros pelo Governo do Estado, podendo sofrer alterações no valor e inclusão de novas entidades;
III – os repasses de contribuições referentes ao Programa 0013 – Contribuição às Escolas serão feitos proporcionalmente entre as escolas que optarem pela participação no Desfile do Aniversário da Cidade e 7 de Setembro, considerando os critérios definidos pela Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer.
	IV -
	FUNÇÃO
	    04 – ADMINISTRAÇÃO

	
	SUBFUNÇÃO
	  122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL

	
	PROGRAMA
	0002 – PLANEJAMENTO        E        GESTÃO MUNICIPAL


	a)
	Associação dos Municípios da Microrregião do Alto Paranaíba – AMAPAR 
	138.000,00


	V - 
	FUNÇÃO
	    04 – ADMINISTRAÇÃO

	
	SUBFUNÇÃO
	  129 – ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS

	
	PROGRAMA
	0004 – GESTÃO FINANCEIRA


	a)
	Associação Comercial e Industrial de Patos de Minas – ACIPATOS 
	30.000,00


	VI -  
	FUNÇÃO
	    06 – SEGURANÇA PÚBLICA

	
	SUBFUNÇÃO
	  182 – DEFESA CIVIL

	
	PROGRAMA
	0002 – PLANEJAMENTO        E             GESTÃO MUNICIPAL


	a)
	Conselho de Segurança Pública – Centro – CONSEP
	2.000,00


	VII -  
	FUNÇÃO
	    08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL

	
	SUBFUNÇÃO
	  241 – ASSISTÊNCIA AO IDOSO

	
	PROGRAMA
	0008 – PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL


	a)
	Transferências de Recursos Ent. de Assist. ao Idoso em Convênio com o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
	

	1. 
	Dispensário São Vicente de Paulo .
	97.500,00


	VIII - 
	FUNÇÃO
	    08 –  ASSISTÊNCIA SOCIAL

	
	SUBFUNÇÃO
	 242 – ASSISTÊNCIA    AO     PORTADOR     DE DEFICIÊNCIA

	
	PROGRAMA
	0008 – PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL


	a)
	Transferências de Recursos Ent. de Assist. Portadores Deficiência em Convênio com o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 
	

	1.
	APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Patos de Minas 
	203.600,00

	2.
	Associação das Obras Pavonianas de Assistência 
	15.200,00


	IX - 
	FUNÇÃO
	    08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL

	
	SUBFUNÇÃO
	  243 – ASSISTÊNCIA      À     CRIANÇA      E     AO ADOLESCENTE

	
	PROGRAMA
	0007 – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 


	a)
	Repasse a Entidades de Assist. à Criança e ao Adolescente a Preencher Requisitos através do Fundo para a Infância e Adolescência – FIA 
	140.000,00


	X - 
	FUNÇÃO
	    08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL

	
	SUBFUNÇÃO
	  243 – ASSISTÊNCIA   À   CRIANÇA    E    AO ADOLESCENTE

	
	PROGRAMA
	0008 – PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 


	a)
	Transferências de Recursos Ent. de Assist. à Criança e  ao Adolescente em Convênio com Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 
	

	1.
	Casa da Acolhida Abrigo 
	9.000,00

	2.
	Associação de Proteção à Maternidade, Infância e Velhice de Patos de Minas (Abrigo)
	20.600,00


	XI -  
	FUNÇÃO
	    08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL

	
	SUBFUNÇÃO
	  244 – ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

	
	PROGRAMA
	0008 – PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 


	a)
	Casa da Promoção Humana – Prog. Atend. ao Migrante e População de Rua 
	20.000,00


	XII - 
	FUNÇÃO
	    08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL

	
	SUBFUNÇÃO
	  244 – ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

	
	PROGRAMA
	0009 – INCLUSÃO E PROMOÇÃO SOCIAL 


	a)
	Fundação Educacional de Patos de Minas – Fepam para Programa Integrar
	16.000,00


	XIII - 
	FUNÇÃO
	   10 –  SAÚDE

	
	SUBFUNÇÃO
	  122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL

	
	PROGRAMA
	0018 – GESTÃO DA POLÍTICA DE SAÚDE 


	a) 
	Conselho Nacional de Secretários Municipais de Saúde - CONASEMS
	20.000,00


	XIV -
	FUNÇÃO
	   10 –  SAÚDE

	
	SUBFUNÇÃO
	  301 – ATENÇÃO BÁSICA

	
	PROGRAMA
	0019 – ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 


	a)
	Rotary Clube de Patos de Minas Guaratinga – para desenvolvimento do Programa Banco de Óculos 
	10.000,00

	b)
	Sindicato do Comércio de Patos de Minas – Ajuda Financeira para o Desenvolvimento do Projeto OdontoSesc através de atendimentos odontológicos executados pela unidade móvel OdontoSesc à população cadastrada no SUS
	50.000,00


	XV -
	FUNÇÃO
	    10 –  SAÚDE

	
	SUBFUNÇÃO
	 302 – ASSISTÊNCIA        HOSPITALAR        E AMBULATORIAL

	
	PROGRAMA
	0018 –  GESTÃO DA POLÍTICA DE SAÚDE


	a)
	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Areado – manutenção da ambulância comunitária .
	2.000,00


	XVI -
	FUNÇÃO
	    10 –  SAÚDE

	
	SUBFUNÇÃO
	  302 – ASSISTÊNCIA           HOSPITALAR          E AMBULATORIAL

	
	PROGRAMA
	0022 – ASSISTÊNCIA                    ESPECIALIZADA AMBULATORIAL E HOSPITALAR E APOIO DIAGNÓSTICO 


	a)
	Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Fhemig/HRAD dentro do Programa Fortalecimento Melh. Qual. Hosp. SUS – PRÓ-HOSP
	1.012.000,00

	b)
	Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Fhemig/HRAD dentro do Programa Procedimento de Fortalecimento das Portas de Urgência e Emergência – PROURGE 
	900.000,00

	c)
	Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Fhemig/HRAD – Implementação Serviços Assistência Odontológica
	100.000,00

	d)
	Sindicato do Comércio de Patos de Minas – Ajuda Financeira para o Desenvolvimento do Projeto MedSesc Oftalmologia através da realização de consultas e exames de oftalmologia à população cadastrada no SUS.
	6.900,00


	XVII - 
	FUNÇÃO
	      12 – EDUCAÇÃO 

	
	SUBFUNÇÃO
	    364 – ENSINO SUPERIOR

	
	PROGRAMA
	 0017 – APOIO     AO      ENSINO      SUPERIOR     E PROFISSIONAL


	a)
	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Vertentes e Adjacências para Transporte de Alunos do Ensino Superior 
	30.000,00

	b)
	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Santana de Patos para Transporte de Alunos do Ensino Superior 
	50.000,00


	XVIII - 
	FUNÇÃO
	    12 – EDUCAÇÃO

	
	SUBFUNÇÃO
	  365 – EDUCAÇÃO INFANTIL

	
	PROGRAMA
	0016 – EDUCAÇÃO BÁSICA


	a) 
	Associação Beneficente Dr. Paulo Borges – Creche Paulo Borges- Recursos do FUNDEB 
	170.000,00

	b)
	Cáritas Diocesana de Patos de Minas – Creche Dom Jorge Scarso – Recursos do FUNDEB 
	155.000,00

	c)
	Associação de Proteção à Maternidade, Infância e Velhice de Patos de Minas – Recursos do FUNDEB
	70.000,00

	d)
	Centro Educacional Infantil Beneficente Sementes Farroupilha – Recursos do FUNDEB 
	250.000,00


	XIX -
	FUNÇÃO
	    12 – EDUCAÇÃO

	
	SUBFUNÇÃO
	  367 – EDUCAÇÃO ESPECIAL

	
	PROGRAMA
	0016 – EDUCAÇÃO BÁSICA 


	a)
	Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Patos de Minas – APAE – Recursos do FUNDEB  
	440.000,00


	XX -
	FUNÇÃO
	    12 – EDUCAÇÃO

	
	SUBFUNÇÃO
	  368 – EDUCAÇÃO BÁSICA

	
	PROGRAMA
	0016 – EDUCAÇÃO BÁSICA


	a)
	Repasse de Recursos às Caixas Escolares das Escolas Municipais em Convênio 
	25.000,00

	b)
	Repasse de Recursos às Caixas Escolares das Escolas Municipais e aos Centros de Educação Infantil para custeio de despesas contábeis  
	25.000,00


	XXI -
	FUNÇÃO
	   13 –  CULTURA

	
	SUBFUNÇÃO
	 391 – PATRIMÔNIO     HISTÓRICO,      ART.     E ARQUEOLÓGICO

	
	PROGRAMA
	0014 – PATRIMÔNIO PARA TODOS NÓS


	a)
	Associação das Folias de Reis de Patos de Minas e Região – confecção de livro/cartilha  e Ônibus 
	5.500,00

	b)
	Congado Nossa Senhora do Rosário para Locação de Ônibus
	3.500,00

	c)
	Moçambique Nossa Senhora do Rosário para Locação de Ônibus
	3.500,00

	d)
	Moçambique da Vila Operária para Locação de Ônibus.
	3.500,00

	e)
	Moçambique Rosário de Maria para Locação de Ônibus 
	3.500,00

	f)
	Moçambique São Benedito Coroa do Rei para Locação de Ônibus
	3.500,00


	XXII - 
	FUNÇÃO
	    13 – CULTURA

	
	SUBFUNÇÃO
	  392 – DIFUSÃO CULTURAL

	
	PROGRAMA
	0013 – CIDADE      DA         CULTURA         E   PROMOÇÃO   AO TURISMO


	a)
	Contribuição às Escolas – Desfile Aniversário da Cidade e 7 de Setembro 
	   45.000,00

	b)
	Apoio a Projetos Culturais - Contribuição às Entidades Culturais a Preencher Requisitos 
	5.000,00

	c)
	Associação Peleja “Criação Cultural” – Desenvolvimento de Projetos Culturais 
	2.000,00

	d)
	Fundação Casa da Cultura do Milho (Balaio de Arte) 
	200.000,00

	e)
	UNART – União dos Artistas Plásticos de Patos de Minas – Desenvolvimento do Projeto Ponto de Cultura Patureba 
	70.000,00

	f)
	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Major Porto – Realização da Festa Popular de Major Porto 
	2.000,00

	g)
	Associação dos Amigos da Igreja Nossa Senhora das Dores do Areado – Realização da Festa de Nossa Senhora das Dores 
	2.000,00

	h)
	Associação Beneficente Novo Tempo – Realização da Festa Popular no Bairro Alvorada 
	2.000,00

	i)
	Associação de Fiandeiras e Artesãos de Patos de Minas – Afiap – para locação de ônibus para viagens 
	3.500,00


	XXIII - 
	FUNÇÃO
	   18 –  GESTÃO AMBIENTAL

	
	SUBFUNÇÃO
	  541 – PRESERVAÇÃO  E       CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

	
	PROGRAMA
	0025 – PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE         


	a)
	Conselho Integrado do Meio Ambiente – CIMA 
	2.000,00


	XXIV -
	FUNÇÃO
	    20 –  AGRICULTURA

	
	SUBFUNÇÃO
	  606 –  EXTENSÃO RURAL

	
	PROGRAMA
	0026 – AGRICULTURA,           PECUÁRIA            E ABASTECIMENTO         


	a)
	Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais – Epamig 
	20.000,00

	
	Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Minas Gerais – Emater-MG 
	130.600,00


	XXV -
	FUNÇÃO
	    23 – COMÉRCIO E SERVIÇOS

	
	SUBFUNÇÃO
	  691 – PROMOÇÃO COMERCIAL

	
	PROGRAMA
	0027 –  DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO         


	a)
	Associação Comercial e Industrial de Patos de Minas  –  Acipatos para manutenção da Associação Garantia de Crédito do Alto Paranaíba 
	36.000,00


	XXVI -
	FUNÇÃO
	    23 –  COMÉRCIO E SERVIÇOS

	
	SUBFUNÇÃO
	  695 –  TURISMO

	
	PROGRAMA
	0013 – CIDADE       DA        CULTURA       E    PROMOÇÃO   AO TURISMO          


	a)
	Sindicato dos Produtores Rurais de Patos de Minas – Festa Nacional do Milho 
	180.000,00


	XXVII - 
	FUNÇÃO
	    27 –  DESPORTO E LAZER

	
	SUBFUNÇÃO
	  811 –  DESPORTO DE RENDIMENTO

	
	PROGRAMA
	0012 – ESPORTE,  LAZER    E   EVENTOS   PARA   A COMUNIDADE 


	a)
	Assoc. Professores Educação Física para Jogos da Juventude e Mirim 
	2.000,00

	b)
	Associação dos Professores de Educação Física de Patos de Minas  
	2.000,00

	c)
	Vila Esporte Clube
	2.000,00

	d)
	Clube Atlético Olaria 
	2.000,00

	e)
	Paranaíba Esporte Clube
	2.000,00

	f)
	Liga Patense de Ciclismo 
	2.000,00

	g)
	Administração do Estádio Zama Maciel – Adzema  para a realização de eventos esportivos e aquisição de matérias esportivos 
	2.000,00

	h)
	União Recreativa dos Trabalhadores 
	2.000,00

	i)
	Esporte Clube Mamoré
	2.000,00

	j)
	Moto Clube de Patos de Minas para Enduro do Milho
	2.000,00

	k)
	Moto Clube de Patos de Minas 
	2.000,00

	l)
	Bike Clube Patos de Minas 
	2.000,00

	m)
	Associação dos Árbitros Desportivos do Alto Paranaíba – AADAP para pagamento de arbitragem em eventos esportivos diversos 
	2.000,00

	n)
	Associação dos Árbitros Desportivos do Alto Paranaíba – AADAP
	2.000,00

	o)
	Liga Patense de Desportos para a realização de eventos esportivos 
	2.000,00

	p)
	Associação Patense de Aeromodelismo
	2.000,00

	q)
	Grupo de Escoteiros São Francisco 53 MG 
	2.000,00

	r)
	Associação Atlética Desportiva Nossa Senhora de Fátima 
	2.000,00

	s)
	Liga de Xadrez e Dama do Alto Paranaíba - LXDAP
	2.000,00

	t)
	Liga Patense de Karatê 
	2.000,00

	u)
	Associação Automobilística de Patos de Minas 
	2.000,00

	v)
	Associação Paraolímpica Patense – APP 
	2.000,00

	w)
	Associação de Árbitros de Futsal, Esportes Especializados e Gestores Esportivos Patos de Minas e Região – AAFEG 
	2.000,00


	TOTAL
	4.776.900,00


§ 3º  Os repasses financeiros de auxílios,  que   perfazem  um  total  de        R$ 1.961.200,00 (um milhão, novecentos e sessenta e um mil e duzentos reais), serão efetuados da seguinte forma: 
	I -
	FUNÇÃO
	    08 –  ASSISTÊNCIA SOCIAL

	
	SUBFUNÇÃO
	  243 – ASSISTÊNCIA     À     CRIANÇA      E    AO ADOLESCENTE

	
	PROGRAMA
	0007 –  PROMOÇÃO SOCIAL BÁSICA 


	a)
	Repasse a Instituições de Assistência à Criança e ao Adolescente a Preencher Requisitos através do Fundo para a Infância e Adolescência – FIA 
	330.000,00


	II - 
	FUNÇÃO
	    08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL

	
	SUBFUNÇÃO
	  244 – ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

	
	PROGRAMA
	0009 – INCLUSÃO E PROMOÇÃO SOCIAL 


	a)
	Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Vieiras – Construção da Sede Social
	2.000,00

	b)
	Associação de Moradores dos Bairros Lagoinha e Jardim América – Reforma da Sede Social 
	2.000,00

	c)
	Associação de Moradores do Bairro Santa Luzia  - Término da Construção da Sede Social 
	2.000,00

	d)
	Sociedade Assistencial Espírita Recanto da Paz para Construção da Sede Própria 
	2.000,00


	III - 
	FUNÇÃO
	    10 –  SAÚDE

	
	SUBFUNÇÃO
	 302 – ASSISTÊNCIA           HOSPITALAR           E AMBULATORIAL

	
	PROGRAMA
	0022 – ASSISTÊNCIA            ESPECIALIZADA AMBULATORIAL E HOSPITALAR E APOIO DIAGNÓSTICO 


	a)
	Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – FHEMIG/HRAD dentro do Programa Fortalecimento Melh. Qual. Hosp. SUS – PRÓ–HOSP 
	1.271.200,00


	IV - 
	FUNÇÃO
	    12 – EDUCAÇÃO

	
	SUBFUNÇÃO
	  365 – EDUCAÇÃO INFANTIL

	
	PROGRAMA
	0016 – EDUCAÇÃO BÁSICA


	a)
	Associação Beneficente Dr. Paulo Borges – Creche Paulo Borges – Recursos do FUNDEB 
	1.000,00

	b)
	Cáritas Diocesana de Patos de Minas – Creche Dom Jorge Scarso – Recursos do FUNDEB 
	1.000,00

	c)
	Associação de Proteção à Maternidade, Infância e Velhice de Patos de Minas – Recursos do FUNDEB 
	1.000,00

	d)
	Centro Educacional Infantil Sementes Farroupilha – Recursos do FUNDEB 
	1.000,00


	V - 
	FUNÇÃO
	    12 – EDUCAÇÃO

	
	SUBFUNÇÃO
	  367 – EDUCAÇÃO ESPECIAL

	
	PROGRAMA
	0016 – EDUCAÇÃO BÁSICA 


	a)
	Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Patos de Minas – APAE – Recursos do FUNDEB  
	1.000,00


	VI - 
	FUNÇÃO
	    12 – EDUCAÇÃO

	
	SUBFUNÇÃO
	  368 – EDUCAÇÃO BÁSICA

	
	PROGRAMA
	0016 – EDUCAÇÃO BÁSICA


	a)
	Repasse de Recursos às Caixas Escolares das Escolas Municipais em Convênio 
	40.000,00


	VII -
	FUNÇÃO
	    13 –  CULTURA

	
	SUBFUNÇÃO
	 391 – PATRIMÔNIO      HISTÓRICO,      ART.      E ARQUEOLÓGICO

	
	PROGRAMA
	0014 – PATRIMÔNIO PARA TODOS NÓS


	a)
	Conselho Central da Sociedade São Vicente de Paulo – SSVP de Patos de Minas – aquisição de instrumentos musicais para folias de reis 
	2.000,00

	b)
	Associação dos Amigos da Igreja Nossa Senhora das Dores do Areado para obras de recuperação da Igreja Nossa Senhora das Dores do Areado 
	125.000,00

	c)
	Associação dos Amigos da Igreja Nossa Senhora das Dores do Areado para obras de Construção do Coreto 
	40.000,00

	d)
	Associação Cultural Santa Terezinha  - ACEST para obras de recuperação da Igreja Matriz de Santana de Patos 
	125.000,00


	VIII -
	FUNÇÃO
	   27 –  DESPORTO E LAZER

	
	SUBFUNÇÃO
	 811 –  DESPORTO DE RENDIMENTO

	
	PROGRAMA
	0012 – ESPORTE,     LAZER   E   EVENTOS   PARA    A COMUNIDADE


	a)
	Vila Esporte Clube – Construção, Ampliação e Reforma no Estádio 
	5.000,00

	b)
	Clube Atlético Olaria – Construção, Ampliação e Reforma do Centro de Treinamentos 
	5.000,00

	c)
	Paranaíba Esporte Clube – Construção, Ampliação e Reforma no Estádio 
	5.000,00


	TOTAL
	1.961.200,00


§ 4º Os repasses financeiros de Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas, que perfazem um total de R$ 2.764.500,00 (dois milhões, setecentos e sessenta e quatro mil e quinhentos reais), serão efetuados da seguinte forma:
I – Os repasses de recursos do Programa 0002 – Planejamento e Gestão Municipal  referem-se à Representação do Município de Patos de Minas em diversos eventos por pessoas físicas;

II – Os repasses de recursos do Programa 0007 – Proteção Social Básica refere-se à Concessão de Benefícios Eventuais previstos na Lei nº 6.472, de 9 de dezembro de 2011  e no Projeto de Lei do Executivo com Mensagem nº 141, de 15 de outubro de 2013, que altera os arts. 9° e 10° desta mesma Lei – Programa Mãe Patense beneficiando à Gestante e ao recém-nascido ;

III – Os repasses de recursos do Programa 0009 – Promoção Social – Pró Família  e o Cartão da Família referem-se aos valores de natureza assistencial para famílias de baixa renda que satisfaçam as condicionalidades previstas na Lei nº 6.116 de 20/07/2009 e no Projeto de Lei do Executivo com Mensagem nº 143 de 15 de outubro de 2013, respectivamente;
IV – Os repasses de recursos do Programa 0018 – Gestão da Política de Saúde refere-se aos usuários do Sistema Único de Saúde em tratamento fora do domicílio - TFD;

V – as transferências  de recursos referentes ao Programa 0012 – Esporte, Lazer e Eventos para a Comunidade – Produção, Promoção e Apoio ao Esporte, Lazer e Eventos – Pessoas Físicas a Preencher Requisitos, deverão seguir critérios a serem estabelecidos pela Secretaria responsável pela gestão dos programas na área de esporte do Município de Patos de Minas.

	VI - 
	FUNÇÃO
	    04 – ADMINISTRAÇÃO

	
	SUBFUNÇÃO
	  122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL

	
	PROGRAMA
	0002 – PLANEJAMENTO        E         GESTÃO MUNICIPAL


	a)
	Representação do Município de Patos de Minas em Eventos Diversos
	12.000,00


	VII - 
	FUNÇÃO
	    08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL

	
	SUBFUNÇÃO
	  244 – ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

	
	PROGRAMA
	0007 – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA


	a)
	Concessão de Benefícios Eventuais 
	32.200,00

	b)
	Programa Mãe Patense 
	395.300,00


	VIII -
	FUNÇÃO
	    08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL

	
	SUBFUNÇÃO
	  244 – ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

	
	PROGRAMA
	0009 – INCLUSÃO E PROMOÇÃO SOCIAL


	a)
	Pró Família .
	1.200.000,00

	b)
	Cartão da Família .
	600.000,00


	IX -
	FUNÇÃO
	    10 –  SAÚDE

	
	SUBFUNÇÃO
	  302 – ASSISTÊNCIA            HOSPITALAR              E AMBULATORIAL

	
	PROGRAMA
	0018 – GESTÃO DA POLÍTICA DE SAÚDE


	a)
	Manutenção do Serviço de Regulação e Complexos Reguladores do SUS Municipal 
	500.000,00


	X - 
	FUNÇÃO
	   13 –  CULTURA

	
	SUBFUNÇÃO
	 392 –  DIFUSÃO CULTURAL

	
	PROGRAMA
	0013 – CIDADE       DA       CULTURA       E   PROMOÇÃO AO TURISMO


	a)
	Apoio a Projetos Culturais – Pessoas Físicas a Preencher Requisitos
	5.000,00

	b)
	Produção, Promoção e Apoio às Atividades Artísticas Culturais 
	5.000,00


	XI - 
	FUNÇÃO
	    27 – DESPORTO E LAZER

	
	SUBFUNÇÃO
	  812 – DESPORTO COMUNITÁRIO

	
	PROGRAMA
	0012 – ESPORTE,    LAZER    E    EVENTOS     PARA COMUNIDADE


	a)
	Produção, Promoção e Apoio ao Esporte, Lazer e Eventos – Pessoas Físicas a Preencher Requisitos .
	15.000,00


	TOTAL
	2.764.500,00


Art. 2º As contribuições e auxílios às entidades e outros auxílios financeiros a  pessoas físicas deverão observar o seguinte:

I - os repasses de contribuições e auxílios referentes ao Programa 0007 – Proteção Social Básica – Repasse a Entidades de Assistência à Criança e ao Adolescente a Preencher  Requisitos ficam condicionados às doações em dinheiro de pessoas físicas e jurídicas ao Fundo para a Infância e Adolescência, e a não definição, nesta Lei, das entidades a serem beneficiadas, se deve ao fato que, o contribuinte ao efetuar sua doação, poderá escolher a entidade a ser beneficiada, que deverá estar cadastrada no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Patos de Minas, e observados também os critérios definidos por este. Os valores locados nos elementos de despesas contribuições e auxílios poderão sofrer alterações tendo em vista que a entidade a ser beneficiada deverá apresentar um projeto solicitando os recursos, que poderão ser para a manutenção de suas atividades, bem como para investimentos;
II - os repasses de contribuições e auxílios alocados no Programa 0022 – Assistência Especializada Ambulatorial e Hospitalar e Apoio Diagnóstico – FHEMIG/HRAD Projeto Programa de Fortalecimento e Melhoria da Qualidade dos Hospitais do SUS/MG -Pró-Hosp, Programa Procedimento de Fortalecimento das Portas de Urgência e Emergência - PROURGE e Implementação Serviços Assistência Odontológica dependerão da transferência de recursos financeiros pelo Estado ao Hospital Regional Antônio Dias, podendo, portanto, sofrer alterações, tanto no valor, quanto nos elementos de despesas.  Novos programas que poderão ser implementados  pelo Governo do Estado de Minas Gerais e que deverão ser repassados ao HRAD poderão ser inclusos nos repasses acima citados;
III – os repasses de contribuições e auxílios alocados no Programa 0016 – Educação Básica, Subfunção 368 –Educação Básica - Repasse de Recursos às Caixas Escolares das Escolas Municipais e Centros de Educação Infantil ficam condicionados a dois Convênios com a Prefeitura Municipal de Patos de Minas, podendo sofrer alterações, tanto no valor, quanto nos elementos de despesas;
IV – os repasses de contribuições e auxílios alocados no Programa 0016 – Educação Básica , Subfunção 365 – Educação Infantil e Subfunção 367 - Educação Especial referem-se aos recursos do FUNDEB a serem distribuídos às entidades educacionais filantrópicas de acordo com o número de alunos informados no Censo Escolar, podendo sofrer alterações tanto no valor quanto na inclusão de novas entidades a receberem recursos;
V - os repasses de contribuições e outros auxílios financeiros a pessoas físicas referentes ao Programa 0013 – Cidade da Cultura e Promoção ao Turismo – Apoio a Projetos Culturais e às Atividades Artísticas Culturais deverão seguir critérios estabelecidos pela Lei nº 5.494, de 8 de dezembro de 2004, que dispõe sobre incentivo fiscal para a realização de projetos culturais no âmbito do Município, institui o Fundo Municipal de Cultura e dá outras providências, além de outros que poderão ser definidos pela Secretaria responsável pela gestão dos programas na área cultural do Município de Patos de Minas.  

Art. 3º Os repasses financeiros constantes desta Lei serão pagos de acordo com a programação de desembolso estabelecido para as Unidades Orçamentárias, atendendo ainda ao que dispõe a Lei Municipal 6.390, de 16 de março de 2011, bem como os arts. 25 e 26 da Lei Complementar 101, de 5 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal. 



Art. 4º O orçamento de 2014 conterá dotações orçamentárias próprias para cobrir os repasses oriundos desta Lei.



Art. 5º Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2014.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 15 de outubro de 2013. 

Pedro Lucas Rodrigues




Prefeito Municipal
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